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Recurso Voluntario

Acdrdéo n° 3003-001.936 — 32 Secao de Julgamento / 32 Turma Extraordinaria
Sessao de 22 de julho de 2021

Recorrente ECOPLAN ENGENHARIA LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracdo: 01/02/2011 a 28/02/2011
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO INTEMPESTIVO.

N&o se conhece do recurso apresentado ap0s o prazo de trinta dias contados da
ciéncia da decisdo de primeira instancia.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
do Recurso Voluntéario.

(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges,
Lara Moura Franco Eduardo, Muller Nonato Cavalcanti Silva e Ariene D Arc Diniz e Amaral.

Relatério

Trata o presente processo de Declaracdo de Compensacdo gerada pelo programa
PER/DCOMP n° © 27162.97135.250811.1.3.04-0142, cujo crédito seria decorrente de pagamento
indevido ou a maior de COFINS, Cédigo 2172, PA de 28/02/2011, no valor DO CREDITO
original na data de transmissdo de R$ 40.156,08, representado por Darf recolhido em
25/03/2011.

Apbs processada foi exarado o Despacho Decisorio (e-fls. 33), no qual consta que
0 pagamento descrito no PER/DCOMP ja havia sido integralmente utilizado para quitacdo de
débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensacdo dos débitos
informados. Assim, diante da inexisténcia de crédito, a compensacdo declarada NAO FOI
HOMOLOGADA.

Intimado, o contribuinte apresentou Manifestacdo de Inconformidade com na qual
alega, em sintese, que foi oferecido a tributacdo um valor maior do que o devido. No Dacon
retificado espontaneamente estaria o valor correto, em que pese a retificacdo extemporanea da
DCTF. Requer a improcedéncia do despacho decisorio..
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 Período de apuração: 01/02/2011 a 28/02/2011
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO INTEMPESTIVO.
 Não se conhece do recurso apresentado após o prazo de trinta dias contados da ciência da decisão de primeira instância.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Voluntário.
 (assinado digitalmente)
 Marcos Antonio Borges - Presidente e Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcos Antonio Borges, Lara Moura Franco Eduardo, Muller Nonato Cavalcanti Silva e Ariene D Arc Diniz e Amaral.
  Trata o presente processo de Declaração de Compensação gerada pelo programa PER/DCOMP nº ° 27162.97135.250811.1.3.04-0142, cujo crédito seria decorrente de pagamento indevido ou a maior de COFINS, Código 2172, PA de 28/02/2011, no valor DO CRÉDITO original na data de transmissão de R$ 40.156,08, representado por Darf recolhido em 25/03/2011.

Após processada foi exarado o Despacho Decisório (e-fls. 33), no qual consta que o pagamento descrito no PER/DCOMP já havia sido integralmente utilizado para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados. Assim, diante da inexistência de crédito, a compensação declarada NÃO FOI HOMOLOGADA.  
Intimado, o contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade com na qual alega, em síntese, que foi oferecido à tributação um valor maior do que o devido. No Dacon retificado espontaneamente estaria o valor correto, em que pese a retificação extemporânea da DCTF. Requer a improcedência do despacho decisório.. 
A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto Alegre (RS) julgou improcedente a manifestação de inconformidade nos termos do Acórdão juntado aos autos. O fundamento adotado, em síntese, foi o de que o recolhimento já estaria vinculado a um débito declarado em DCTF e a falta de comprovação do direito creditório pleiteado.
Inconformada, a contribuinte apresentou Recurso Voluntário, no qual reproduz, na essência, as razões apresentadas por ocasião da manifestação de inconformidade e juntando documentação comprobatória.
É o Relatório.

 Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.
Aprecio, de início, a tempestividade do recurso.
O Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, assim dispõe:
Art. 5º Os prazos serão contínuos, excluindo-se na sua contagem o dia do início e incluindo-se o do vencimento.
Parágrafo único. Os prazos só se iniciam ou vencem no dia de expediente normal no órgão em que corra o processo ou deva ser praticado o ato.
(...)
Art. 23. Far-se-á a intimação:
(...)
III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante: (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005)
a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou (Incluída pela Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005)
(...)
§ 2º Considera-se feita a intimação:
(...)
III - se por meio eletrônico: (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013)
a) 15 (quinze) dias contados da data registrada no comprovante de entrega no domicílio tributário do sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013)
b) na data em que o sujeito passivo efetuar consulta no endereço eletrônico a ele atribuído pela administração tributária, se ocorrida antes do prazo previsto na alínea a; ou (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013)�
(...)
Art. 33. Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes à ciência da decisão.
No presente caso, foi efetuado o Termo de Registro de Mensagem (TRM) de Ato Oficial na Caixa Postal DTE (e-fl. 51), na data de 07/03/2019, no qual constava a intimação para ciência do Acórdão de Manifestação de Inconformidade e a recorrente teve acesso ao teor dos documentos em 18/03/2019 às 10:15:47h, conforme consta no TERMO DE CIÊNCIA POR ABERTURA DE MENSAGEM (e-fl. 53), sendo esse o comprovante da situação prevista na alínea �b� do inciso III do § 2º do art. 23 do PAF. Veja-se:
O destinatário teve ciência dos documentos relacionados abaixo por meio de sua Caixa Postal, considerada seu Domicílio Tributário Eletrônico (DTE) perante a RFB, na data de 18/03/2019 10:15:47, data em que se considera feita a intimação nos termos do art. 23, § 2º, inciso III, alínea 'b' do Decreto nº 70.235/72.
Data do registro do documento na Caixa Postal: 07/03/2019 10:34:04 
Acórdão de Manifestação de Inconformidade 
 

Assim, considerando-se que a ciência ao contribuinte do Acórdão da DRJ se deu em 18/03/2019 (segunda-feira) (art. 23, III, "b" do Decreto nº 70.235/72), o prazo final para apresentação do recurso ocorreu no dia 17/04/2019 (quarta-feira).
Em 18/04/2019 foi protocolado o recurso de fls. 57/60, conforme TERMO DE SOLICITAÇÃO DE JUNTADA às fls. 54, ou seja, após transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias da ciência da decisão de primeira instância. Caracterizada, portanto, a intempestividade do recurso apresentado.
Face ao exposto, voto por não conhecer do recurso, por intempestivo.
 (assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges
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A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Porto Alegre (RS)
julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade nos termos do Acoérdao juntado aos
autos. O fundamento adotado, em sintese, foi o0 de que o recolhimento ja estaria vinculado a um
débito declarado em DCTF e a falta de comprovacéo do direito creditério pleiteado.

Inconformada, a contribuinte apresentou Recurso Voluntario, no qual reproduz, na
esséncia, as razOes apresentadas por ocasido da manifestacdo de inconformidade e juntando
documentacao comprobatoria.

E o Relatério.



FI. 3do Ac6rddo n.° 3003-001.936 - 32 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 11080.919394/2012-97

Voto

Conselheiro Marcos Antonio Borges, Relator.
Aprecio, de inicio, a tempestividade do recurso.
O Decreto n° 70.235, de 06 de marc¢o de 1972, assim dispde:

Art. 5° Os prazos serdo continuos, excluindo-se na sua contagem o dia do inicio e
incluindo-se o do vencimento.

Paragrafo Unico. Os prazos s6 se iniciam ou vencem no dia de expediente normal no
6rgdo em que corra o processo ou deva ser praticado o ato.

Art. 23. Far-se-4 a intimag&o:

()
I11 - por meio eletrdnico, com prova de recebimento, mediante: (Redacdo dada pela Lei
n°11.196, de 21 de novembro de 2005)

a) envio ao domicilio tributario do sujeito passivo; ou (Incluida pela Lei n® 11.196, de
21 de novembro de 2005)
()

§ 20 Considera-se feita a intimacg&o:

()
I11 - se por meio eletrdnico: (Redagdo dada pela Lei n° 12.844, de 19 de julho de 2013)

a) 15 (quinze) dias contados da data registrada no comprovante de entrega no domicilio
tributario do sujeito passivo; (Redagdo dada pela Lei n° 12.844, de 19 de julho de 2013)

b) na data em que o sujeito passivo efetuar consulta no endereco eletrénico a
ele atribuido pela administragdo tributaria, se ocorrida antes do prazo previsto na
alinea a; ou (Redacdo dada pela Lei n® 12.844, de 19 de julho de 2013)”

()

Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntario, total ou parcial, com efeito suspensivo,
dentro dos trinta dias seguintes a ciéncia da decisdo.

No presente caso, foi efetuado o Termo de Registro de Mensagem (TRM) de Ato
Oficial na Caixa Postal DTE (e-fl. 51), na data de 07/03/2019, no qual constava a intimacdo para
ciéncia do Acorddo de Manifestacdo de Inconformidade e a recorrente teve acesso ao teor dos
documentos em 18/03/2019 as 10:15:47h, conforme consta no TERMO DE CIENCIA POR
ABERTURA DE MENSAGEM (e-fl. 53), sendo esse 0 comprovante da situacdo prevista na
alinea “b” do inciso III do § 2° do art. 23 do PAF. Veja-se:

O destinatario teve ciéncia dos documentos relacionados abaixo por meio de sua Caixa
Postal, considerada seu Domicilio Tributario Eletronico (DTE) perante a RFB, na data
de 18/03/2019 10:15:47, data em que se considera feita a intimacdo nos termos do art.
23, 8 2°, inciso 11, alinea 'b' do Decreto n° 70.235/72.

Data do registro do documento na Caixa Postal: 07/03/2019 10:34:04
Acérddo de Manifestacdo de Inconformidade
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Assim, considerando-se que a ciéncia ao contribuinte do Acérddo da DRJ se deu
em 18/03/2019 (segunda-feira) (art. 23, Ill, "b" do Decreto n° 70.235/72), o prazo final para
apresentacdo do recurso ocorreu no dia 17/04/2019 (quarta-feira).

Em 18/04/2019 foi protocolado o recurso de fls. 57/60, conforme TERMO DE
SOLICITACAO DE JUNTADA 3s fls. 54, ou seja, ap6s transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias
da ciéncia da decisdo de primeira instancia. Caracterizada, portanto, a intempestividade do
recurso apresentado.

Face ao exposto, voto por ndo conhecer do recurso, por intempestivo.
(assinado digitalmente)
Marcos Antonio Borges



